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PORTARIA ARTESP Nº 140, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025

Alteração do Contrato de Trabalho de empregado do
emprego público de Diretor para o emprego público
de Especialista em Regulação de Transporte III.

O Diretor-Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte
do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso de suas atribuições legais, notadamente com
fundamento no artigo 5º, inciso II, alínea “b” e no artigo 25, inciso II da Lei Complementar
Estadual nº 1.413/2024,
RESOLVE:
ALTERAR o contrato de trabalho do empregado público Santi Ferri, portador da cédula de
identidade RG nº 30.***.***-0, ocupante do emprego público em confiança (SQEP-C) de
Diretor, para passar a EXERCER, em jornada completa de trabalho, sob o regime da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, o emprego público permanente (SQEP-P) de
Especialista em Regulação de Transporte III, do quadro de pessoal da ARTESP, conforme
artigo 5º, inciso I, alínea “a” da Lei Complementar nº 1.267/2015, a partir de 08 de outubro
de 2025.

André Isper Rodrigues Barnabé
Diretor-Presidente

(Processo SEI! nº 134.00035684/2025-66 - Portaria ARTESP nº 140, de 08 de outubro de
2025)
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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